
1 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 
17 a 21 de julho 

 
 

 
DIREITO CIVIL 
CRIANÇA ACOLHIDA EM ABRIGO DEVE RETORNAR PARA A FAMÍLIA ADOTANTE 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, deferiu pedido liminar em favor de menor 
para que retorne, em caráter provisório, aos cuidados de um casal que teve o poder familiar destituído por decisão da 
justiça de primeiro grau do Rio Grande do Sul. Na análise do pedido, a presidente da corte considerou princípios 
como a supremacia do melhor interesse da criança e a demonstração, pelo casal, de que a família adotante conduzia 
os cuidados de maneira positiva. 
“Estou convencida de que, no caso dos autos, como comprovadamente ausentes os indícios de violência física ou 
psicológica contra a criança na família que a acolheu de forma bastante satisfatória desde o nascimento, representa 
sua permanência neste lar o melhor interesse da menor”, afirmou a ministra. 
A criança foi acolhida em instituição de abrigo de menores após pedido do Ministério Público ter sido deferido pelo 
juiz de primeiro grau, que considerou evidências de que a criança foi entregue irregularmente pela mãe biológica ao 
casal.  
Laços 
No pedido de habeas corpus, o casal alega que a criança conviveu com a família adotante desde os primeiros dias 
de vida até os 11 meses de idade, não sendo prejudicial a sua permanência no seio familiar onde criou laços e 
recebeu todos os cuidados. 
A ministra Laurita lembrou que os autos apontam que a criança foi envolvida na chamada “adoção à brasileira”, 
conduta ilegal e reprovável. Todavia, segundo a ministra, também foram reunidos indícios de que a menor estava 
bem assistida na casa que a acolheu desde o seu nascimento. 
“A situação que ora se analisa é delicada e urgente. A criança, como dito, no momento reside, por ordem judicial, em 
instituição pública, embora não estivesse configurado efetivo prejuízo à menor com a suposta adoção irregular. Ao 
contrário, o cuidado a ela dispensado, bem como o interesse dos impetrantes em regularizar a adoção dela, são 
motivos suficientes para a reversão, em caráter cautelar e provisório, da decisão impugnada”, concluiu a ministra ao 
deferir o retorno da menor ao lar da família adotante. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
TERCEIRA TURMA VETA CONTROLE PRÉVIO DE CONTEÚDO NO FACEBOOK E AFASTA MULTA DIÁRIA 
O Facebook não pode ser obrigado a monitorar previamente os conteúdos postados pelos usuários de sua rede, o 
que torna inviável a imposição de multa diária com tal objetivo. A decisão unânime foi da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso de relatoria da ministra Nancy Andrighi. 
O colegiado entendeu que o Facebook não responde objetivamente pela inserção de informações ilegais feita por 
terceiros em seu site. Entretanto, assim que os responsáveis pelo provedor da rede social tiverem conhecimento da 
existência de dados ilegais, devem “removê-los imediatamente, sob pena de responderem pelos danos respectivos”, 
devendo ainda “manter um sistema minimamente eficaz de identificação de seus usuários”. 
Ameaças e ofensas 
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O caso teve início com ação proposta por um usuário que passou a receber ameaças e ofensas por meio do 
Facebook. A sentença obrigou os ofensores e o Facebook a retirar da rede social todos os conteúdos que fossem 
ofensivos ao autor, no prazo de 24 horas, contado da intimação, sob pena de multa diária no valor de R$ 10 mil para 
cada mensagem, fotografia ou matéria mantida ou inserida. A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de São 
Paulo. 
No STJ, o Facebook alegou, entre outras questões, que não está sujeito à responsabilidade objetiva e que seria 
impossível monitorar ou moderar o conteúdo publicado em sua plataforma, em razão da grande quantidade de novos 
dados inseridos a cada segundo pelos usuários. Sustentou ainda que precisa ser alertado previamente de que houve 
alguma ofensa, injúria ou difamação para, em seguida, providenciar a remoção. 
Censura prévia 
A ministra Nancy Andrighi afirmou que não há no ordenamento jurídico nenhum dispositivo que obrigue o Facebook a 
realizar monitoramento prévio dos conteúdos que serão disponibilizados. “Na hipótese dos autos, esse chamado 
monitoramento nada mais é que a imposição de censura prévia à livre manifestação em redes sociais”, disse ela. 
De acordo com a relatora, o controle editorial prévio do conteúdo das informações se equipara à quebra do sigilo da 
correspondência e das comunicações, proibida pelo artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal. “Não bastasse 
isso”, acrescentou, “a avaliação prévia do conteúdo de todas as informações inseridas na web eliminaria um dos 
maiores atrativos da internet, que é a transmissão de dados em tempo real”. 
Para ela, exigir dos provedores de conteúdo o monitoramento das informações que veiculam “traria enorme 
retrocesso ao mundo virtual, a ponto de inviabilizar serviços que hoje estão amplamente difundidos no cotidiano de 
milhares de pessoas”, medida que teria “impacto social extremamente negativo”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1641155 
 
DEVEDOR DE ALIMENTOS NÃO PODE SER PRESO NOVAMENTE POR NÃO PAGAMENTO DA MESMA DÍVIDA 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade de votos, concedeu ordem de habeas 
corpus a um devedor de alimentos para afastar prisão relativa a dívida pela qual já havia cumprido a pena de prisão. 
O caso envolveu ação de cumprimento de sentença relativa a alimentos não pagos pelo paciente à ex-esposa. O 
alimentante chegou a ser preso por 30 dias por estar impossibilitado de pagar a pensão em parcela única. Após o 
cumprimento da pena restritiva de liberdade, ele foi solto. 
A ex-mulher, então, reiterou o pedido de prisão pela mesma dívida, que foi deferido pelo juízo da execução e 
confirmado pelo Tribunal de Justiça, determinando, ao final, a medida restritiva de liberdade por mais 30 dias. 
Sentença cumprida 
No STJ, ministro Villas Bôas Cueva, relator, entendeu pela concessão da ordem. O Ministro reconheceu a 
possibilidade de se prorrogar o pedido de prisão em curso como meio eficaz de coação para a quitação do débito, 
desde que observado o limite temporal. Todavia, como o ex-marido já havia cumprido o período prisional fixado, a 
segunda prisão corresponderia a uma sobreposição de pena, um verdadeiro bis in idem. 
De acordo com o ministro, tendo o paciente “cumprido integralmente a pena fixada pelo juízo da execução, não há 
falar em renovação pelo mesmo fato, não se aplicando a Súmula nº 309 do STJ, que apenas autoriza a prisão civil do 
alimentante relativa às três prestações anteriores ao ajuizamento da execução, bem como àquelas que vencerem no 
curso do processo”. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
DEFINIÇÃO DO JUÍZO PARA PROCESSAR AÇÃO DE GUARDA DEVE OBEDECER AO PRINCÍPIO DO MELHOR 
INTERESSE DA CRIANÇA 
Na resolução de causas que envolvam interesses de crianças e adolescentes deve prevalecer o domicílio dos pais e 
o princípio do melhor interesse do menor para a determinação do juízo competente. 
Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso interposto pelo pai 
com a finalidade de provocar o deslocamento da competência da  ação de guarda do filho para o domicílio atual da 
genitora. 
No recurso, o recorrente alegou a parcialidade do juízo de origem que indeferiu seu pedido de guarda unilateral, 
aplicou-lhe multa por ato procrastinatório e redesignou audiência em decorrência da ausência de três testemunhas. 
Alegou também violação do artigo 147, I, da Lei 8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), segundo o 
qual a competência jurisdicional deve ser determinada pelo domicílio dos pais ou responsável pelo menor. 
A ação foi iniciada no Rio de Janeiro, capital, local de domicílio do pai da criança. Durante o curso do processo, foi 
deferida a guarda provisória dos filhos em comum à mãe, residente no município de Angra dos Reis. 
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Procrastinação 
Em seu voto, o ministro relator, Villas Bôas Cueva, entendeu que não houve parcialidade no julgamento de origem e 
que a mudança de domicílio dos menores não importaria a imediata redistribuição da demanda. 
O magistrado citou precedente em que a Terceira Turma entendeu que, apesar de o artigo 147 do ECA estabelecer 
critério de competência absoluta, lei especial apta a afastar a aplicação do Código de Processo Civil, lei geral, é 
preciso também considerar as peculiaridades do caso concreto e o princípio do melhor interesse da criança para a 
determinação do foro competente para o julgamento de demandas de guarda. 
Além disso, o relator destacou que a alteração de competência somente atrasaria a solução do caso e não traria 
nenhum benefício significativo aos menores, já que as Comarcas em questão, objeto da tramitação da lide, são 
geograficamente próximas. 
“O recorrente age, em verdade, com o intuito de procrastinar a ação de guarda dos filhos do ex-casal ajuizada pela 
recorrida ao requerer, em seu lugar, consigne-se o óbvio, a mudança de localidade da tramitação da ação”, disse ele. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
PENAL/PROCESSO PENAL 
MANTIDA PRISÃO DE HOMEM QUE DESCUMPRIU MEDIDAS PROTETIVAS EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido de liminar em recurso em 
habeas corpus impetrado por um homem preso preventivamente por violência doméstica após desobedecer a 
medida protetiva imposta para garantir a segurança da vítima, sua ex-companheira. 
A defesa alegou ausência de fundamentação para a decretação da prisão e pediu a concessão de liminar para 
aguardar o julgamento do recurso em liberdade, ainda que com aplicação de medidas cautelares. 
Agressões 
A ministra Laurita Vaz, no entanto, entendeu estarem presentes os pressupostos autorizadores da prisão preventiva. 
Ela destacou a decisão do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul (TJMS) de que a custódia seria necessária 
para a garantia da execução de medida protetiva, uma vez que o homem desobedeceu determinação de manter 
distância da vítima. 
Segundo o acórdão, ele teria invadido a residência da ex-companheira arrombando o portão e a agredido moral e 
fisicamente, com chutes, socos e golpes de facadas. 
“A concessão da tutela de emergência, em juízo de cognição sumária e singular, exige a demonstração 
concomitante, e em grau bastante satisfatório, da plausibilidade do direito arguido e do perigo na demora. Este pode 
até ser admitido; aquela, ao revés, não se evidencia estreme de dúvidas, em especial porque o acórdão recorrido 
afirmou que a custódia cautelar encontra-se fundamentada na garantia da ordem pública, notadamente diante do 
descumprimento de anterior medida protetiva”, concluiu a presidente. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 86288 
 
RECONHECIDA ILEGALIDADE DE PRISÃO PREVENTIVA DE INDICIADO POR DESVIO DE CARGA DE 
CERVEJA 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, deferiu liminar em habeas corpus a um 
homem indiciado por apropriação indébita de carga de cerveja, receptação e associação criminosa. 
Conforme os autos, o paciente foi preso em flagrante junto com outros 11 homens, e a prisão foi convertida em 
preventiva. Eles descarregavam paletes de cerveja na residência do paciente, onde também funciona uma 
distribuidora. Segundo a Ambev, a carga deveria ser transportada de Salvador para Limeira (SP), mas foi desviada 
para a distribuidora do paciente. 
A defesa alegou que o paciente preenchia todas as condições subjetivas e objetivas para a concessão da liberdade 
provisória e que, conforme o artigo 580 do Código de Processo Penal (CPP), a revogação da prisão preventiva 
conferida a um corréu, em medida liminar anterior do STJ, deveria também ser extensiva a ele. 
Extensão 
Ao analisar o pedido, a ministra considerou que a situação fático-jurídica do paciente se identificava com a do corréu 
beneficiado liminarmente no Habeas Corpus 404.673, de relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 
Naquela ocasião, o ministro reconheceu a ilegalidade da prisão preventiva, pois o decreto de prisão apenas atestou a 
necessidade da segregação dos pacientes pela constatação da prática delitiva, sem, contudo, trazer a 
fundamentação adequada. 
De acordo com Laurita Vaz, “a decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva restringiu-se a estabelecer 
a existência do requisito de fumus comissi delicti, sem demonstrar, de modo concreto, por quais razões a liberdade 



4 

 

do paciente seria atentatória à ordem pública, à ordem econômica, à conveniência da instrução criminal ou à garantia 
da aplicação da lei penal”. 
A presidente explicou que tal fato seria suficiente para justificar a incidência da regra do artigo 580 do CPP. Em razão 
da ilegalidade, deferiu a liminar. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 405743 
 
NEGADO PEDIDO DE LIBERDADE PARA GESTOR PRESO NA OPERAÇÃO REPARTIÇÃO 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu um pedido de liberdade feito por 
um gestor público preso preventivamente durante a Operação Repartição, que investiga desvio de verbas federais no 
município de Urânia, interior de São Paulo. 
A defesa do gestor alegou que a decisão que deferiu a prisão de cinco dos 15 acusados é genérica, e não justificava 
a custódia cautelar. A defesa destacou que o gestor trabalha na prefeitura há 40 anos e possui conduta ilibada, 
devendo, por isso, responder ao processo em liberdade. 
Para a ministra Laurita Vaz, o juízo de primeira instância fundamentou devidamente a decisão da prisão, destacando 
o impacto dos crimes praticados no município, bem como o risco de embaraço às investigações, caso o gestor 
estivesse em liberdade. 
“Os fundamentos não foram genéricos e, em exame perfunctório, mostram-se suficientes para justificar a 
necessidade e adequação da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, 
notadamente diante da gravidade dos fatos, bem como de sua ‘grande influência na comarca’”, destacou a 
magistrada. 
Desequilíbrio financeiro 
Além disso, segundo a ministra, não há nenhuma ilegalidade patente no processo capaz de justificar a concessão da 
liminar. Laurita Vaz citou trechos do acórdão recorrido, em que consta o detalhamento de como o grupo agiu para 
lesar o município, provocando desequilíbrio financeiro que causou atraso no pagamento de 435 funcionários da 
prefeitura, maior empregador da cidade. 
Segundo o Ministério Público, o grupo agiu para desviar mais de R$ 400 mil de recursos do governo federal, 
aproveitando o último dia de expediente do ex-prefeito (31/12/2016) para promover acertos trabalhistas da gestão 
que se encerrava, incluindo o pagamento para comissionados que eram do mesmo grupo político, “esvaziando o 
caixa” do município. 
O mérito do pedido será julgado pelos ministros da Sexta Turma do STJ, com relatoria do ministro Antonio Saldanha 
Palheiro.  
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 405931 
 
PROCURADOR DA REPÚBLICA DENUNCIADO POR INTERFERÊNCIA NA OPERAÇÃO GREENFIELD 
PERMANECERÁ PRESO 
Em decisão liminar, a presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, negou pedido de 
liberdade ao procurador da República Ângelo Goulart Villela, denunciado no âmbito da Operação Lava Jato por 
suposto recebimento de valores indevidos em troca da interferência nas investigações da Operação Greenfield, que 
apura possíveis fraudes em fundos de pensão estatais. Ele foi preso em maio pela Polícia Federal na Operação 
Patmos, um desdobramento da Lava Jato. 
Segundo denúncia do Ministério Público Federal oferecida com base na delação premiada do empresário Joesley 
Batista, o procurador teria aceitado receber pagamentos mensais de R$50 mil para favorecer o grupo J&F na 
Operação Greenfield. O membro do Ministério Público teria compartilhado com o advogado do grupo documentos 
restritos aos membros da força-tarefa da operação, gravado conversas e obstruído as investigações da operação. 
Alteração do quadro fático 
O pedido de prisão cautelar foi acolhido pelo ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Edson Fachin, que 
posteriormente remeteu o inquérito para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), local onde o procurador 
exercia suas funções. Em junho deste ano, o TRF3 negou pedido de revogação de prisão ao membro do MP. 
No pedido de habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do procurador alega que, após a decisão do tribunal regional, 
houve alteração do quadro fático e processual em virtude do novo posicionamento do STF, que decidiu revogar 
prisões preventivas de envolvidos na operação Patmos. 
Ainda de acordo com a defesa, o próprio Joesley Batista teria prestado depoimento no qual afirma desconhecer o 
pagamento de valores ao procurador da República, o que, para a defesa, afastaria qualquer prova da efetiva 
ocorrência dos pagamentos. 
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Autoria e materialidade  
Em análise do pedido liminar, a ministra Laurita Vaz considerou que o TRF3, ao manter a prisão do procurador, 
demonstrou de forma suficiente a existência de indícios da autoria e da materialidade do delito. Na decisão que 
indeferiu inicialmente o pedido de liberdade, o tribunal apontou provas não apenas da intervenção do procurador nas 
investigações da Greenfield para obtenção de vantagem em favor de Joesley Batista, mas também de que não seria 
a primeira nem a única atuação dos dois para obstar investigações criminais. 
Para a ministra, estão presentes no caso os indícios que implicam o procurador nos crimes de corrupção ativa, 
violação de sigilo funcional qualificada e obstrução à investigação de organização criminosa. 
“É deprimente e lamentável o registro de que um Procurador da República, que é pago pelos cofres públicos 
justamente para fiscalizar e buscar o cumprimento das leis, ao que tudo indica, tenha aceitado suborno para ajudar 
criminosos, atrapalhando uma complexa investigação criminal, auxiliando uma organização criminosa a se esquivar 
de suas responsabilidades fiscais e criminais e oferecendo seus serviços para fins escusos. A suposta ação delituosa 
extrapola todos os limites do que se considera ético, moral e legalmente reprovável”, afirmou a ministra ao manter a 
prisão. 
O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Rogerio Schietti. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 407265 
 
PRESIDENTE NÃO RECONHECE FLAGRANTE ILEGALIDADE EM EXIGÊNCIA DE EXAME CRIMINOLÓGICO 
PARA PROGRESSÃO DE REGIME 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido de liminar em habeas 
corpus impetrado por um detento contra decisão que revogou seu pedido de progressão para o regime semiaberto, 
para que antes fosse realizado exame criminológico. 
Nas razões apontadas, o impetrante sustentou que já cumpriu sete anos e dois meses de uma pena total de 17 anos, 
em regime fechado. Por já ter cumprido, no regime mais gravoso, mais de dois quintos da sanção imposta, defendeu 
o direito à progressão de regime, uma vez que se dedicou ao trabalho e aos estudos, além de apresentar boa 
conduta carcerária. 
Como o Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) deu provimento a agravo em execução interposto pelo 
Ministério Público para revogar decisão que concedeu ao detento a progressão ao regime semiaberto, determinando 
a realização de exame criminológico, a defesa alegou flagrante violação à dignidade da pessoa humana, em razão de 
o paciente permanecer cumprindo pena em regime mais gravoso por mais tempo do que deveria. 
Súmula 439 
A ministra Laurita Vaz, além de não reconhecer elementos suficientes para a concessão da tutela de urgência, 
destacou que a decisão do TJES não se mostrou desarrazoada, como sustentou a defesa. Segundo ela, a 
determinação, à primeira vista, está em consonância com a Súmula 439 do STJ, que admite o exame criminológico 
pelas peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada. 
“O tribunal de origem fundamentou a necessidade do exame criminológico não só na gravidade concreta do delito 
(homicídio duplamente qualificado), mas também na ausência de elementos suficientes para a aferição do requisito 
subjetivo, considerando, sobretudo, a periculosidade apresentada pelo apenado, que demonstrou ter personalidade 
voltada para o crime”, disse a presidente. 
O mérito do habeas corpus, de relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro, será julgado pela Sexta Turma após 
as férias forenses. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 405691 
 
SUSPENSA EXECUÇÃO DE PENA DE HOMEM FLAGRADO COM SETE NOTAS DE R$ 5 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, deferiu uma liminar para suspender a 
execução de pena de prisão imposta a um homem flagrado com sete notas falsas de R$ 5 no interior de São Paulo, 
em 2008. 
O homem ficou preso por três meses, após decisão de abril de 2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
(TRF3), que reformou a sentença de absolvição e condenou o homem a 4 anos e 6 meses de prisão, em regime 
inicial fechado. 
A ministra acolheu os argumentos da defesa, de que houve falha processual durante o julgamento da apelação. 
Segundo a magistrada, a defesa conseguiu demonstrar que não foi intimada para a sessão de julgamento, o que 
possibilita, no caso, a concessão da liminar. 
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“Assim, tendo em vista a possibilidade de anulação de acórdão condenatório, com restabelecimento da sentença que 
absolveu o réu, pelo menos até novo julgamento do recurso acusatório, defiro a liminar” para suspender a execução 
da pena privativa de liberdade, resumiu a ministra. 
Fatos insuficientes 
O crime ocorreu em 2008 e a sentença de absolvição é de 2013. Após recurso do Ministério Público, o TRF3 
condenou o réu em abril de 2017. Na época dos fatos, o acusado era suspeito de participar de um sequestro, mas a 
denúncia apresentada cita apenas as sete notas falsas que foram encontradas em seu bolso após revista policial. 
O juízo de primeira instância entendeu que não havia fatos suficientes para justificar a condenação, já que as notas 
falsas foram encontradas em sua carteira junto com outras notas verdadeiras, não existindo indícios de circulação do 
dinheiro. 
O Ministério Público Federal já se manifestou nos autos, opinando pela concessão de ordem de ofício para declarar a 
nulidade do acórdão de apelação proferido pelo TRF3, com a prévia intimação da defesa para a sessão do novo 
julgamento do recurso. O mérito do pedido de habeas corpus será analisado pelos ministros da Quinta Turma do 
STJ, sob a relatoria do ministro Ribeiro Dantas. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 397433 
 
AUSÊNCIA DE ENDEREÇO FIXO, POR SI SÓ, NÃO AUTORIZA PRISÃO 
A ausência de endereço fixo, por si só, não é uma justificativa apta a amparar um decreto de prisão. A presidente do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, ratificou o entendimento da corte e revogou a prisão 
preventiva de uma mulher, decretada após a ausência de comprovação de endereço. 
No caso analisado, a mulher foi condenada por ter receptado uma moto. O juízo competente decretou a prisão após 
não conseguir confirmar o endereço da acusada, inviabilizando, segundo o juízo, o início do cumprimento da pena 
imposta, de um ano de reclusão, em regime inicial aberto. 
Para a ministra Laurita Vaz, o caso demonstra ilegalidade patente, capaz de ensejar a concessão da liminar para a 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). 
Segundo a magistrada, os precedentes do tribunal são no sentido de que a ausência de comprovação de endereço 
fixo como circunstância isolada não autoriza a prisão. 
Na petição, a defesa alegou que o fato de ser moradora de rua não poderia servir como demérito para a situação da 
ré, tampouco como justificativa para a prisão, já que a falta de endereço próprio não significa que a mesma estivesse 
se escusando de responder à ação penal. 
Pena desproporcional 
Além disso, a ministra Laurita Vaz destacou a desproporcionalidade da negativa, pelo juízo de primeiro grau, do 
direito de recorrer em liberdade à condenada, que é mãe de três filhos pequenos. 
“Os precedentes emanados desta Corte Superior orientam no sentido de que se mostra desproporcional a negativa 
do direito de recorrer em liberdade para a pessoa condenada que teve sua pena privativa de liberdade substituída por 
penas restritivas de direitos, como ocorreu no caso em apreço”, resumiu. 
A ministra aplicou medidas cautelares para cumprimento pela mulher, de comparecimento periódico em juízo e 
proibição de se afastar da cidade sem autorização. O mérito do habeas corpus será julgado pelos ministros da Sexta 
Turma do STJ, com a relatoria da ministra Maria Thereza de Assis Moura. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 405819 
 
PARA CONCESSÃO DE INDULTO, DECRETO 8.615/15 NÃO EXIGE EXAME CRIMINOLÓGICO 
A realização de exame criminológico não está expressamente prevista como um dos requisitos fixados pelo Decreto 
8.615/15 para a concessão de indulto. Dessa forma, a vinculação da concessão do benefício ao cumprimento de 
condição não estabelecida no decreto presidencial configura constrangimento ilegal, já que o magistrado não pode 
criar novas regras ou estabelecer requisitos além daqueles previstos na norma legal. 
O entendimento foi adotado em pelo menos duas decisões liminares em habeas corpus pela presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, que determinou aos juízos de origem nova análise dos pedidos de 
indultos, sem que se exija dos apenados requisitos não previstos de forma expressa no Decreto 8.615/15. 
Em um dos casos analisados, o juiz de primeiro grau não analisou pedido de indulto formulado com base do decreto 
presidencial por entender que seria necessário prévio exame criminológico. Na outra ação, o magistrado indeferiu o 
pedido de concessão sob o fundamento de que o exame não demonstrou que o sentenciado estava engajado no 
processo de reeducação penal. 
Sem amparo normativo 
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A ministra Laurita lembrou que, de acordo com o artigo 5º do normativo presidencial, a declaração do indulto e da 
comutação de penas é condicionada à inexistência de aplicação de sanção por falta disciplinar de natureza grave, 
prevista na Lei de Execução Penal, cometida nos últimos 12 meses de cumprimento da pena. 
“Portanto, ao indeferir o pedido de indulto, o juízo de origem exigiu o cumprimento de requisito não veiculado no 
Decreto nº 8.615/15, submetendo o paciente à flagrante constrangimento ilegal, tendo em vista a vinculação do 
indulto à realização de exame criminológico sem qualquer amparo normativo”, afirmou a ministra em uma das ações. 
O mérito dos habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria dos ministros Sebastião Reis 
Júnior e Nefi Cordeiro. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 406218 HC 406217 
 
CONDENADO POR DIVULGAÇÃO DE PORNOGRAFIA INFANTIL CONTINUARÁ PRESO 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu liminar em habeas corpus a 
homem condenado a três anos e dois meses de reclusão, em regime semiaberto, por divulgação de material 
pornográfico de crianças e adolescentes na internet. 
Segundo a denúncia, por meio de correio eletrônico cadastrado no endereço de escritório de contabilidade, o homem 
e outros dois réus veicularam imagens e filmes pornográficos envolvendo menores de idade. Os arquivos eram 
disponibilizados para download em programas de compartilhamento de arquivos. 
Em primeira instância, ele foi condenado a quatro anos e dois meses de reclusão, pena posteriormente reduzida pelo 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), que afastou o aumento em razão de continuidade delitiva. 
Ao STJ, a defesa alegou que estão preenchidos os requisitos para a fixação do regime aberto, com a consequente 
substituição da pena privativa de liberdade por outras medidas restritivas de direitos. 
Circunstância desfavorável 
A ministra Laurita Vaz destacou que o TRF3 fixou o regime inicial semiaberto com base no reconhecimento de 
circunstância judicial desfavorável – a quantidade de arquivos com conteúdo de pornografia infantil. 
“A existência de circunstância judicial desfavorável também impede, em princípio, a pleiteada substituição de pena, 
nos termos do art. 44, inciso III, do Código Penal”, concluiu a ministra ao indeferir o pedido liminar. 
O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior. 
O número do processo não é divulgado para preservar a identidade das vítimas. 
 
PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA POR JUIZ PLANTONISTA NÃO É ILEGAL 
Havendo a necessidade de providências imediatas fora do horário de funcionamento das serventias judiciais, estas 
deverão ser conhecidas e analisadas pelos juízes de plantão da comarca. 
O entendimento foi aplicado pela presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, em 
julgamento de pedido de liminar em habeas corpus impetrado por um homem preso em flagrante pela suposta prática 
de roubo a mão armada. 
Para a defesa, seria incompetente o juiz plantonista que homologou o auto de prisão em flagrante e decretou a prisão 
preventiva, além de não terem sido demonstrados os requisitos autorizadores da segregação provisória. 
Prisão justificada 
A ministra Laurita Vaz, no entanto, não acolheu os argumentos. Segundo ela, a jurisprudência do STJ entende que o 
juiz plantonista é competente para tomar providências fora do horário do expediente forense e a prisão provisória 
está devidamente justificada pela gravidade concreta do crime e pela reiteração delitiva. 
“Os fundamentos do acórdão combatido não se mostram, ao menos em juízo de cognição sumária, desarrazoados 
ou ilegais. Assim, a necessidade de permanência ou não do paciente na prisão deve ser examinada pelo órgão 
colegiado, após a tramitação completa do feito”. 
O julgamento do mérito do habeas corpus caberá à Quinta Turma. O relator é o ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 406233 
 
AGRAVAMENTO DE REGIME NÃO PODE SER IMPOSTO APENAS PELA GRAVIDADE ABSTRATA DO CRIME 
Uma decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que havia agravado o regime de cumprimento de pena 
de um condenado por roubo foi revertida no Superior Tribunal de Justiça (STJ). A ministra Laurita Vaz, presidente da 
Corte Superior, constatou que a segunda instância havia fixado o regime inicial fechado devido à gravidade abstrata 
do crime, o que está em desacordo com a Súmula 440 do STJ. 



8 

 

No caso, o homem foi condenado a cinco anos e sete meses em regime inicial semiaberto pelo  roubo de um carro. 
Na apelação, o TJRJ modificou o regime inicial para o fechado, devido à gravidade do delito praticado. 
Segundo a presidente do STJ, há entendimento pacífico tanto no STJ quanto no Supremo Tribunal federal (STF) de 
que o agravamento do regime da pena não pode ser feito com base na gravidade abstrata do crime, como ocorreu no 
caso. 
“O regime prisional mais gravoso, no caso o fechado, foi estabelecido em face da gravidade abstrata da conduta 
imputada ao réu, sendo, por isso, inidônea”, esclareceu a ministra. Ela destacou que, inexistindo circunstâncias 
judiciais desfavoráveis (reincidência de crimes, por exemplo), não é legítimo agravar o regime de cumprimento de 
pena. 
Justificativa plausível 
Laurita Vaz citou as súmulas 718 e 719 do STF sobre o assunto, ressaltando que o agravamento de regime somente 
é possível quando há justificativa plausível para tal, que não pode ser meramente a opinião do julgador sobre o fato 
ocorrido. 
Com a decisão, o homem cumprirá a pena em regime semiaberto até o julgamento de mérito do habeas corpus, que 
caberá aos ministros da Quinta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Ribeiro Dantas.  
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 406192 
 
REJEITADO PEDIDO DE EX-PREFEITO DO INTERIOR DE MINAS PARA ANULAR CONDENAÇÃO 
O ex-prefeito de Bocaina de Minas (MG) Benedito Diniz de Almeida teve indeferido pedido de liminar em habeas 
corpus para anular condenação por ameaça. A decisão é da presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ministra Laurita Vaz. 
O ex-prefeito foi condenado em primeira instância por ter, segundo o Ministério Público, ameaçado pessoas que 
investigavam desvio de verbas no município. Inicialmente sentenciado a 6 meses e 20 dias, a pena foi reduzida para 
um mês e 10 dias de detenção, em regime aberto, pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). 
No recurso ao STJ, a defesa alegou nulidade do processo por dois motivos principais – a atuação de um promotor de 
justiça que figurou como vítima em inquérito instaurado sobre os mesmos fatos; e a incompetência do juízo 
processante, já que o filho do ex-prefeito, que era prefeito na época dos fatos, era investigado como coautor do 
crime, e por este motivo teria prerrogativa de foro no TJMG. 
Análise inviável 
Segundo a ministra Laurita Vaz, tais alegações não são passíveis de serem analisadas em pedido de liminar em 
habeas corpus. 
“Os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram, em princípio, desarrazoados ou ilegais, mormente quando 
ressaltam que o Promotor de Justiça sequer figura como vítima na denúncia, sendo certo que esta não foi 
apresentada contra o prefeito, o que afastaria as alegações de impedimento e incompetência”, explicou a magistrada. 
Desta forma, de acordo com a presidente do STJ, o mérito de tais alegações, e a existência de eventual nulidade 
processual, deverão ser analisados pela Quinta Turma, após a tramitação regular do habeas corpus. O relator é o 
ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 406025 
 
REGRESSÃO PARA REGIME FECHADO APÓS REBELIÃO NÃO CONFIGURA ILEGALIDADE 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido de liminar em habeas 
corpus impetrado pela Defensoria Pública do Tocantins em favor de 12 detentas que tiveram a regressão de regime 
decretada após o cometimento de falta grave. 
De acordo com o processo, as detentas foram responsabilizadas por um princípio de rebelião na Unidade de Regime 
Semiaberto (Ursa) e tiveram a regressão de regime determinada para o cumprimento da pena em regime fechado, na 
unidade prisional feminina de Palmas. 
Para a Defensoria Pública, a determinação submeteu as mulheres presas a constrangimento ilegal em razão de a 
regressão de regime ter sido determinada sem a instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD). 
Ampla defesa 
A ministra Laurita Vaz não reconheceu ilegalidade na decisão que justificasse a intervenção do STJ em caráter de 
urgência. A presidente destacou que o Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO) considerou que a ausência do PAD 
não configurou cerceamento de defesa, uma vez que foi realizada audiência de justificação e instrução na qual o 
magistrado ouviu todas as partes em juízo, garantindo, assim, a ampla defesa. 
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“Os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram, em princípio, desarrazoados ou ilegais, pois realizada 
audiência, o magistrado ouviu as reeducandas em juízo, devidamente assistidas por seus defensores, garantindo-
lhes, assim, o contraditório e a ampla defesa”, disse a ministra. 
Em relação à necessidade de permanência ou não das detentas no regime fechado, Laurita Vaz esclareceu que as 
alegações da Defensoria Pública serão analisadas pelo órgão colegiado competente, após a tramitação completa do 
habeas corpus, inclusive com parecer ministerial. 
A apreciação será feita pela Sexta Turma do STJ e o relator é o ministro Nefi Cordeiro. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 406224 
 
ACUSADA DE TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS PERMANECERÁ PRESA 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido liminar em recurso em 
habeas corpus feito por uma mulher presa preventivamente por suposta prática dos crimes de tráfico de 
entorpecentes e associação para o tráfico interestadual de drogas.  
Junto com a acusada, que teria se associado para a prática de tráfico com corréu, foram apreendidos 23 quilos de 
cocaína em pó, 16 gramas de cocaína petrificada, um quilo de pasta-base de cocaína e 30 quilos de maconha. Presa 
em flagrante, a ré ainda portava três aparelhos celulares e cinco chips de celular. 
A defesa afirma que a conversão de prisão em flagrante para prisão preventiva não se encontra suficientemente 
fundamentada por não haver os requisitos exigidos no artigo 312 do Código de Processo Penal. Alega, também, 
constrangimento ilegal devido ao excesso de prazo, pois a audiência de instrução e julgamento foi designada para 
agosto de 2017, tendo a ré que aguardar presa por mais de um ano. 
Prazo 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) explicou que a “prática sofisticada de tráfico interestadual de drogas” 
contribui para a demora na instrução processual. Segundo o tribunal mineiro, o atraso é justificado devido à 
complexidade do caso, pois há a necessidade da realização da perícia de todo o material apreendido, além da 
presença de corréu, preso no Estado de São Paulo que, como consta nos autos, levava parte da cocaína para ser 
distribuída a outros traficantes. 
De acordo com a ministra Laurita Vaz, os fundamentos do acórdão do TJMG se mostram corretos, considerando a 
“elevada quantidade, qualidade e variedade das drogas apreendidas, além da gravidade em concreta dos delitos, 
bem como para evitar a reiteração delitiva”. 
A ministra completou que a questão do excesso de prazo não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos 
previstos na lei processual, “devendo ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as peculiaridades de 
cada caso”. 
O mérito do recurso em habeas corpus será julgado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Sebastião Reis 
Júnior. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 86440 
 
NEGADO PEDIDO DE LIBERDADE A EX-SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO CORSAP 
Ex-superintendente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos e de Águas Pluviais (Corsap) teve pedido 
de revogação da prisão preventiva negado no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Arquicelso Bites Leão Leite foi 
preso preventivamente em maio de 2017 por, supostamente, ter participado de esquema de desvio de dinheiro 
público por meio de contratos fictícios e pagamentos de serviços não realizados, entre 2014 e 2015. 
O Corsap é um consórcio criado pelos governos de Goiás e do Distrito Federal para administrar os serviços públicos 
de resíduos sólidos e de águas pluviais nas duas unidades da federação. De acordo com a decisão que determinou a 
prisão, Leão Leite estaria produzindo documentação com o objetivo de se eximir das investigações, o que, 
simultaneamente, caracterizaria o crime de lavagem de dinheiro, além de alterar a verdade real dos fatos. 
No STJ, a defesa alegou, em síntese, excesso de prazo para a conclusão do inquérito e ausência de comprovação 
de que, caso fosse colocado em liberdade, Arquicelso poderia atrapalhar a instrução processual ou mesmo cometer 
crimes. 
Supressão de instância 
A presidente do STJ, ministra Laurita Vaz, rejeitou a liminar no habeas corpus impetrado. A decisão da ministra 
considerou o fato de que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) já havia negado, anteriormente, pedido de 
liminar sobre a mesma matéria. 
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Segundo Laurita Vaz, é entendimento pacificado nos tribunais superiores não admitir habeas corpus contra decisão 
negativa de liminar proferida em outro pedido na instância de origem, sob pena de indevida supressão de instância 
(Súmula STF 691). 
A ministra reconheceu que existe a possibilidade de superação da súmula do STF nas hipóteses em que forem 
evidenciadas flagrantes ilegalidades, mas, segundo ela, isso não foi verificado no caso apreciado. A presidente 
destacou trecho do acórdão do TJDF que relatou o depoimento de testemunhas que teriam sido procuradas por 
Arquicelso para que assinassem documentos e os apresentassem na delegacia. 
Segundo Laurita Vaz, a adoção do entendimento pretendido pela defesa significaria a incursão nos fatos e provas, o 
que não é possível em sede de habeas corpus. 
Regular processamento 
Em relação ao excesso de prazo para a conclusão do inquérito, a presidente também destacou o posicionamento do 
relator no TJDF, que entendeu ser mais prudente aguardar o envio de informações a serem prestadas pelo juiz de 
primeiro grau. 
O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha 
Palheiro, após o recesso forense. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 406644 
 
PRISÃO DOMICILIAR COM MONITORAMENTO ELETRÔNICO NÃO É ALTERNATIVA AO REGIME 
SEMIABERTO 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido liminar em habeas corpus 
que buscava a fixação de prisão domiciliar mediante monitoramento eletrônico a homem condenado pela prática de 
roubos no Rio Grande do Sul. 
O benefício havia sido inicialmente concedido pelo juiz das execuções criminais, que deferiu ao preso a progressão 
ao regime semiaberto e determinou a inclusão do apenado no programa de monitoramento eletrônico. Todavia, após 
análise de recurso interposto pelo Ministério Público, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul revogou a decisão 
por entender que os crimes cometidos eram de natureza grave e, por isso, ele não reunia condições para 
permanecer em prisão domiciliar com monitoramento. 
No pedido de habeas corpus, a defesa alega que, ao contrário do que entendeu o tribunal gaúcho, a concessão de 
monitoramento eletrônico como meio alternativo ao recolhimento em regime semiaberto atende de forma equânime o 
direito individual do condenado. 
Crimes graves 
A ministra Laurita ressaltou que, segundo o TJRS, o homem possui duas condenações definitivas por crimes graves 
– roubos majorados – e ainda deve cumprir saldo de 10 anos de reclusão, com término previsto para 2027. Além 
disso, o tribunal determinou o recolhimento do homem em estabelecimento prisional compatível com o regime 
semiaberto. 
“Como se vê, os fundamentos do acórdão combatido não se mostram, em princípio, desarrazoados ou ilegais, 
mormente quando se ressalta a não verificação do requisito subjetivo para o deferimento da prisão domiciliar com 
monitoramento eletrônico, com base em elementos extraídos concretamente dos autos”, concluiu a ministra ao 
indeferir o pedido liminar. 
O mérito do habeas corpus ainda será examinado pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro Nefi Cordeiro.  
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 405781 
 
SUSPENSA AÇÃO PENAL CONTRA HOMEM ACUSADO DE FURTAR BARRA DE CHOCOLATE 
Um homem denunciado por tentativa de furto ao subtrair uma barra de chocolate avaliada em R$4,99 teve a ação 
penal contra ele suspensa após decisão liminar do Superior Tribunal de Justiça (STJ). O pedido de trancamento foi 
analisado pela presidente da corte, ministra Laurita Vaz, que aplicou ao caso o princípio da insignificância. 
De acordo com a denúncia do Ministério Público, o homem entrou em um supermercado em Curvelo (MG), retirou o 
doce da prateleira e colocou dentro de sua calça. Ao tentar sair do estabelecimento, ele foi abordado por um fiscal, 
que localizou o chocolate e chamou a polícia. O produto foi devolvido ao supermercado. 
Em análise do pedido de habeas corpus, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais manteve a ação penal por entender 
que os eventuais motivos para sua extinção – inexistência de indícios de autoria ou de prova de materialidade – não 
estavam presentes no processo. 
Réu primário 



11 

 

Ao examinar o recurso em habeas corpus, todavia, a ministra lembrou que o STJ tem o entendimento – aplicável ao 
caso – de que o princípio da insignificância é cabível quando existentes vetores ensejadores de sua incidência, como 
a mínima ofensividade da conduta do agente, a inexistência de periculosidade social da ação e a inexpressividade da 
conduta jurídica provocada. A ministra também destacou que o réu era primário à época dos fatos apurados no 
processo. 
 “A tentativa de subtração de uma barra de chocolate – avaliada em 4,99 (quatro reais e noventa e nove centavos) – 
de um estabelecimento comercial, ao qual foi restituída a coisa subtraída, não permite concluir pela configuração do 
delito de furto, dada a insignificância da conduta levada a efeito. Há que se salientar, ainda, que a primariedade do 
recorrente foi reconhecida pelo tribunal de origem”, afirmou a presidente. 
O mérito do recurso em habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria da ministra Maria 
Thereza de Assis Moura.  
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 86455 
 
EXTENSA FOLHA PENAL JUSTIFICA NECESSIDADE DE EXAME CRIMINOLÓGICO PARA PROGRESSÃO DE 
REGIME 
A existência de extensa folha penal é motivo para realização do exame criminológico para a análise da progressão de 
regime, em razão da periculosidade concreta do agente. O entendimento foi aplicado pela presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, para indeferir liminar em habeas corpus que buscava a fixação de 
regime semiaberto a homem condenado a 17 anos de reclusão por roubo, extorsão mediante sequestro e 
receptação. 
A progressão para o semiaberto havia sido autorizada no curso da execução penal. Todavia, após recurso do 
Ministério Público, o Tribunal de Justiça de São Paulo condicionou a decisão concessiva da progressão à prévia 
realização de exame criminológico. 
Ao STJ, a defesa alega que a Lei 10.792/03 não exige a realização do exame para efeito de progressão, mas apenas 
a expedição de atestado de boa conduta carcerária pelo diretor da penitenciária. 
Periculosidade 
A ministra Laurita lembrou que o tribunal paulista considerou necessária a realização de exame com base nos 
argumentos apresentados pelo Ministério Público, que destacou que o homem possui longa pena a cumprir e teve 
comprovada a sua periculosidade pela violência empregada contra a vítima, que sofreu ferimentos. 
“O caso em apreço não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em caráter de 
urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou manifesta ilegalidade. Além disso, a medida 
liminar postulada é de natureza satisfativa, confundindo-se com o próprio mérito da impetração, cuja análise 
competirá ao órgão colegiado, em momento oportuno”, afirmou a ministra ao indeferir a liminar. 
O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha 
Palheiro. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 406258 
 
DIRREITO ADMINISTRATVO 
MANTIDOS REPASSES DE ROYALTIES DE PETRÓLEO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ) PARA A CEF 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido de suspensão de decisão 
da Justiça Federal que determinou que o município de Campos dos Goytacazes (RJ) mantenha o repasse à Caixa 
Econômica Federal de royalties e participações decorrentes da exploração de petróleo e gás natural. O valor do 
contrato ultrapassa R$1 bilhão. 
Por meio do instrumento contratual e em meio à grave crise financeira, o município transferiu à CEF os direitos de 
crédito referentes à participação na exploração de petróleo e gás, entre 2016 e 2026. Em contrapartida, a Caixa 
pagou ao município cerca de R$562 milhões. 
Posteriormente, tanto o município fluminense quanto a instituição financeira ingressaram com ações na Justiça 
Federal – o primeiro com o objetivo de declarar a nulidade do contrato; o segundo, para fazer com que o poder 
municipal cumprisse integralmente as disposições contratuais. 
Crise financeira 
Após interposição de recurso da CEF (agravo de instrumento), o Tribunal Regional Federal da 2ª Região determinou 
que o município de Campos dos Goytacazes transferisse ao banco o montante correspondente ao fluxo em barris de 
petróleo na proporção mensal especificada no contrato. 
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Contra essa decisão, o município apresentou ao STJ o pedido de suspensão, sob o argumento de que a cidade vive 
a maior crise financeira de sua história, que foi acentuada em virtude da queda de arrecadação das receitas oriundas 
da exploração do petróleo e seus derivados. A municipalidade alega que, caso mantida a decisão, será ampliado o 
cenário de caos financeiro generalizado, com riscos de lesão à ordem pública. 
Caso complexo 
A ministra Laurita lembrou que o município já passava por grave crise financeira à época da formalização do contrato, 
e agora, novamente sob o argumento de problemas nas contas públicas, busca o cumprimento de suas obrigações 
de modo diferente daquele acertado em contrato. 
“Se, de um lado, a situação de caos financeiro alardeado pelo Município Requerente é notória, de outro, é igualmente 
evidente que não decorre exclusivamente do cumprimento das obrigações contratuais assumidas com a Caixa 
Econômica Federal, não se podendo creditar à decisão que se busca suspender, que reconheceu a higidez do 
negócio jurídico celebrado, a ocorrência de grave lesão à economia pública”, afirmou a ministra. 
De acordo com a presidente do STJ, a complexidade do caso envolveria o exame de cláusulas contratuais e da 
avaliação da incidência das Resoluções 43/2001 e 02/2015 do Senado Federal ao negócio jurídico. Dessa forma, o 
eventual reconhecimento de lesão aos bens regidos pela legislação demandaria a análise do mérito da causa – ainda 
em curso na Justiça Federal – para, verificada a nulidade do contrato, sustar o seu cumprimento. 
“Trata-se de medida de todo inviável em pedido de suspensão de liminar e de sentença, sob pena de transmudar o 
instituto em sucedâneo recursal”, concluiu a ministra ao indeferir o pedido de suspensão. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): SLS 2284 
 
ESTADO TERÁ DE INDENIZAR ALUNO QUE PASSOU POR REVISTA CONSTRANGEDORA NA ESCOLA 
O Estado de Goiás terá de indenizar por danos morais um estudante de colégio estadual submetido a revista após 
ocorrência de furto. Por unanimidade, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve (não 
conheceu do recurso) o dever de pagamento da indenização por conta de constrangimento na revista pessoal dentro 
da instituição. 
 
O caso aconteceu em 2009. Depois do desaparecimento de R$ 900 da mochila de uma aluna, cerca de 200 alunos 
do sexo masculino, com idade entre 14 e 15 anos, foram submetidos a revista pessoal por policiais militares. 
Durante o procedimento, que contou com a concordância da diretora e das coordenadoras pedagógicas da escola, os 
estudantes foram obrigados a erguer as camisetas à altura do pescoço e abaixar as calças e bermudas, inclusive as 
cuecas, até à altura dos joelhos. De acordo com os relatos, os policiais ainda fizeram piadas a respeito dos órgãos 
genitais dos estudantes. 
Situação vexatória e constrangedora 
Um dos alunos revistados ingressou com ação em que pediu o pagamento de danos morais no valor de R$ 50 mil. O 
estudante argumentou que “o Estado responde objetivamente pelos danos causados por seus agentes ao aluno que, 
submetido a revista pessoal, juntamente com outros colegas, de maneira indiscriminada, sem nenhum critério ou 
fundada suspeita, foi exposto a situação vexatória e constrangedora, física e moral”. 
Ao analisar o caso, o Tribunal de Justiça do Goiás (TJGO) entendeu que o valor da indenização deveria ser reduzido 
para R$ 7,5 mil porque, “apesar do autor ter sido exposto a situação deplorável, atingindo-lhe a honra e a dignidade, 
tal vexame se deu de maneira coletiva e, ao menos em tese, sua dor revela-se diluída aos demais colegas”. 
Inclusão de documento 
Em recurso especial, o estado de Goiás argumentou que o aluno teria violado o artigo 397 do Código de Processo 
Civil (CPC) de 1973 com a inclusão de novo documento após a intimação do juízo de primeiro grau. 
Diante da alegação, o TJGO já havia se manifestado no sentido de que, como os novos documentos apresentados 
pela parte não se mostravam indispensáveis no momento da propositura da demanda, “não há violação do artigo 397 
do CPC”. 
O relator do recurso no STJ, ministro Herman Benjamin, mencionou parecer do Ministério Público Federal afirmando 
que a apresentação do novo documento tinha como objetivo “atender intimação do juízo de primeiro grau, com a 
finalidade de especificar as provas dos fatos alegados nos autos, e também como forma de contrapor as alegações 
apresentadas pelo Estado de Goiás em sua contestação”. 
Em seu voto, Benjamin argumenta que não é possível modificar a decisão do TJGO. “Modificar a conclusão a que 
chegou a Corte de origem, de modo a acolher a tese do recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é inviável em recurso especial, sob pena de violação da súmula 7 do STJ”, explicou. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1657339 


